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PARECER CEE/PI Nº 207, de 03/11/2008 – Favorável à autorização, por
três anos, de onze escolas da rede municipal de ANÍSIO DE ABREU para
ministrar a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, este na modalidade
regular e EJA.
RELATORA: Consª. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

PARECER CEE/PI Nº 208, de 03/11/2008 – Recomenda a suspensão
definitiva dos cursos de Técnico em Enfermagem e Técnico em Higiene
Dental, que vêm sendo ministrados pelo CURSO ACADÊMICOS, rede
privada, em Parnaíba (PI), recomendando que se determinem as
providências que especifica.
RELATORES: Consª Maria do Perpétuo Socorro Rocha Cavalcanti Barros,
Consª Eliana Maria Mendonça Sampaio, Diogo José Ayrimoraes Soares e
Maria Margareth Rodrigues dos Santos.

PARECER CEE/PI Nº 209, de 10/11/2008 – Opina contrariamente à utilização
de logomarcas de governo em documentos escolares e sugere outras
providências.
RELATOR: Cons. Antonio Fonseca dos Santos Neto

PARECER CEE/PI Nº 210, de 10/11/2008 – Opina sobre a regularização da
vida escolar de alunos do ex-Educandário Luz do Saber.
RELATORA: Consª Maria da Conceição Castelo Branco Leite

PARECER CEE/PI Nº 211, de 10/11/2008 – Responde consulta sobre a
atuação da parte concedente de estágio curricular aos alunos das
instituições de ensino.
RELATOR: Cons. Diogo José Ayrimoraes Soares

PARECER CEE/PI Nº 212, de 17/11/2008 – Opina pelo reconhecimento do
Curso de Segurança Pública, Bacharelado, da Universidade Estadual do
Piauí - Uespi, regime regular, campus “Doutora Josefina Demes”, de
Floriano – Piauí.
RELATOR: Cons. Antonio Fonseca dos Santos Neto

PARECER CEE/PI Nº 213, de 17/11/2008 – Opina favoravelmente sobre a
revalidação do diploma de VICTORHUGO FRETES GAETE, a nível de
Ensino Médio do Sistema Educacional brasileiro, expedido.
RELATORA: Consª Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI Nº 214, de 17/11/2008 – Opina pelo credenciamento da
Escola Técnica Diferencial, instituição de ensino da iniciativa privada,
localizado em Parnaíba (PI) e pela autorização de funcionamento do Curso
Técnico em Enfermagem, e recomenda as medidas que especifica.
RELATORES: Consª Maria Margareth Rodrigues dos Santos, Consª Maria
do Socorro Rocha Cavalcanti Barros, Consª Eliana Maria Mendonça
Sampaio e Cons. Diogo José Ayrimoraes Soares.

PARECER CEE/PI Nº 215, de 20/11/2008 – Opina acerca da aplicação da lei
nº 11.788, recomendando a convocação das instituições vinculadas ao
Sistema de Ensino do Estado do Piauí, que oferecem cursos que incluam
estágios, obrigatórios ou não obrigatórios, a adequar sua proposta
pedagógica, incluindo os projetos pedagógicos de seus cursos, bem como
seu regimento, aos dispositivos da nova lei e faz outros encaminhamentos.
RELATORES: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros, Consª
Maria da Conceição Castelo Branco Leite e Consª Maria Margareth
Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI Nº 216, de 24/11/2008 – Opina pelo credenciamento da
Escola Evolução instituição de iniciativa privada, localizada em Floriano
(PI) e pela autorização do curso de Ensino Fundamental regular completo,
pelo prazo de dois anos, com as medidas que especifica.
RELATORA: Consª Maria da Conceição Castelo Branco Leite

PARECER CEE/PI Nº 217, de 24/11/2008 – Opina pelo credenciamento do
Instituto Santa Rita instituição de iniciativa privada, localizada em Teresina
(PI) e pela autorização do curso de Ensino Fundamental regular completo,
pelo prazo de cinco anos, com as medidas que especifica.
RELATORA: Consª Maria da Conceição Castelo Branco Leite

PARECER CEE/PI Nº 218, de 24/11/2008 – Opina pelo credenciamento do
ISA-INSTITUTO SANTO AGOSTINHO, rede privada, localizado em
Teresina (PI), e pela renovação de autorização, por cinco anos, para o
funcionamento do ensino fundamental completo de nove anos,
concomitante ao de oito anos, e do ensino médio, na modalidade regular.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI Nº 219, de 24/11/2008 – Opina pela autorização para a
Secretaria de Educação do Município de Monsenhor Gil aplicar naquele
município o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens
e Adultos – ENCCEJA, em 2008, recomendando que seja enviadas cópias
do parecer e do ato autorizativo para a SEDUC.
RELATORA: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

PARECER CEE/PI Nº 220, de 24/11/2008 – Opina acerca do pedido de
reconhecimento do curso de  Técnico em Enfermagem, que vem sendo
ministrado pelo COLÉGIO ÁGUIA, rede privada, em São Pedro do Piauí
(PI), recomendando que se determinem as providências que especifica.
RELATORES: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros, Consª
Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons. Diogo José Ayrimoraes Soares e
Consª Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI Nº 221, de 24/11/2008 – Opina por cessar, a pedido, a
autorização do curso  de Técnico em Enfermagem, concedida ao COLÉGIO
ESTRUTURAL, rede privada, em Piracuruca (PI), sem que haja sido feito o
reconhecimento do curso, recomendando que se determinem as
providências que especifica, com o fim de regularizar a situação dos alunos.
RELATORES: Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros, Consª
Eliana Maria Mendonça Sampaio, Cons Diogo José Ayrimoraes Soares e
Consª Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI Nº 222, de 24/11/2008 – Emito parecer favorável à
mudança da Matriz Curricular do Ensino Médio, Modalidade Regular da
Fundação Bradesco.
RELATOR: Cons. Wilson Seraine da Silva Filho

PORTARIA CEE/PI Nº 054, de 24/11/2008 – Constitui comissão para
verificação das condições de funcionamento do curso Habilitação
Profissional de Técnica em Agropecuária integrado ao Ensino Médio,
para fins de reconhecimento, oferecido pela Escola Família Agrícola do
Soinho, rede privada de ensino, formada pelos seguintes membros: Rita
de Cássia Lima Pereira, Mestra em Educação e Celso Ferreira Sampaio,
Zootecnista e licenciado em Técnicas Agrícolas.

PORTARIA CEE/PI Nº055, de 24/11/2008 - Reedita o Parecer CEE/PI nº179/
2008 para incorporar, por substituição na versão original,  redação
consoante informação constante dos autos.
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